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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 601/2016 –
ASJUR/PRES, CELEBRADO EM 01/12/2016,
ENTRE A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E 5
ESTRELAS SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA.

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e seu Diretor Administra�vo MARCO ANTÔNIO
RAMOS, brasileiro, casado, administrador, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, e a empresa 5
ESTRELAS SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA, estabelecida no SAAN, Quadra 01, Lote 1.100 – Asa Norte/DF,
CEP 70.632-100  inscrita no CNPJ sob o N° 72. 591.894/0001-42, e IE nº 07.345.040/0001-35, neste ato
representada pelo LUIZ DERLANE GONÇALVES FARIAS, brasileiro, gerente comercial, residente e
domiciliado nesta capital, conforme atos cons�tu�vos Contrato Social (Doc. SEI/GDF DF  36379437, p.
270/282) e documento de outorga de poderes: Procuração, (Doc. SEI/GDF nº 51279707), tendo em vista
o Voto do Senhor Diretor Administra�vo (Doc. SEI/GDF nº 74762537), e a Decisão da Diretoria Execu�va
da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 74762969), com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e o que mais
consta do PROCESSO SEI/GDF  Nº 0112-001744/2015, de conformidade com as condições seguintes:

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Adi�vo obje�va a Prorrogação do prazo de vigência  e a inclusão de
cláusula de Rescisão do Contrato Originário.

1.2. Prorroga-se  o prazo de vigência por mais 06 (seis) meses, passando o seu vencimento de 
01/12/2021 para 01/06/2022.

1.3. O valor do presente ajuste é de R$ 4.348.280,08 (quatro milhões, trezentos e quarenta e oito mil,
duzentos e oitenta reais e oito centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO

A CONTRATANTE procederá à rescisão unilateral do instrumento tão logo seja concluído o procedimento
licitatório e sua respec�va contratação, autuado sob o processo n º 0112-001744/2015, não fazendo jus a
CONTRATADA a qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=42539805&id_procedimento_atual=42502517&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9732e82db818e8564c2e868289394d1163ab5d97275c1de5f6fb537d6d5c9bad
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59009045&id_procedimento_atual=42502517&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9de499a76c33971add89a3aa3480540afad85ba13c276be817b9bc8868292f7a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84913056&id_procedimento_atual=42502517&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a0babf80b5800708e868a22f4ce27e0b4b094bf07557e08a566aac1b98712738
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84913525&id_procedimento_atual=42502517&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=49db83272a5187a29b2c137ddb3457e2465d388362fd6b03e2181e00cd530eb7


A despesa decorrente do presente Adi�vo está prevista na Disponibilização Orçamentária (Doc. SEI/GDF
nº  74772064), no valor de R$ 724.714,00 (setecentos e vinte e quatro mil e setecentos e quatorze reais),
para o exercício de 2021 e o saldo remanescente previsto na Proposta Orçamentária de 2022. Foi emi�da
a Nota de Empenho nº 2021NE03186, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) , datada
de 26/11/2021 (Doc. SEI/GDF nº  74996936), originário da Nota de Empenho nº 2021NE03030,
ambas emi�das pela Diretoria financeira da NOVACAP. Com relação ao mês de Dezembro há um processo
de Suplementação Orçamentária no Valor de R$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de reais) em
tramite na Câmara Legisla�va (00112-00015175/2021-14). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na contratação.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato n° 601/2016 – ASJUR/PRES do
qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes,  e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

MARCO ANTÔNIO RAMOS

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

5  ESTRELAS SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA

LUIZ DERLANE GONÇALVES FARIAS

 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ DERLANE GONÇALVES FARIAS, Usuário Externo,
em 26/11/2021, às 17:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTÔNIO RAMOS - Matr.0973540-2,
Diretor(a) Administra�vo(a), em 29/11/2021, às 07:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 29/11/2021, às 12:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84923445&id_procedimento_atual=42502517&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=0f59c598100cbd86c6876943e2838ebc1fc439125c3b42dfb785923273d4b998
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85169812&id_procedimento_atual=42502517&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=5a9ca1a900e243b24fa37def25a498992d60bb84d12cd30fad083c0b8753e90c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72857156&id_procedimento_atual=42502517&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a830f2a5dc49d0ca858a7d479648a66ae9710f881412007fa27cc820b29d0fe5


h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 75007756 código CRC= 18C06D34.
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